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AV|SO DE CONTRATAçÃO DTRETA

DISPENSA DE LIC|TAÇÃO No 2803.0212025

PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ, lnscrito no CNPJ No

07.387.343/0001-08, com sede à Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro,
BATURITE/CE - CEP: 62.760.000, Baturité/CE, torna público que, realizará
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR
PREÇO DO ITEM, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei n' 14.133, de 10 de abril
de 2021, Decreto Municipal no 05712023, de 20112123 eras exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a maniÍestação de
eventuais interessados em participar do presente processo em busca da
administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

,I - DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a sERVrÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO NA
PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉcNIcA
JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITÉ, JUNTO A SECRETARIA DO DESENVOLVIMEN ECONÔMIO E

SOCIAL

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os sêguintes
documentos:
1.2.1 - Anexo I: Termo de Referência;
1 .2.2 - Anexo ll: Documentação da empresa a ser contratada;
'1.2.3 - Anexo lll: Minuta da Proposta;
'1.2.4 - Anexo lV: Minuta do Contrato.

2 - DAS GOND|ÇOES DE PARTICIPAÇÃO:

Secretorio dê Âdmiôistrogõo, Finonços e Plonêj§ mentô de goturitó/CE -
T.qvêsso '14 dê Abril s/n, C€rtro Êõturité CEP: 62.760-000 - oNPJ no 07.387,343/OOO1-O8

E-moil lnstltuciênql: odminlstrEcsg@boturite.cê.gov,br

DATA DO AVISO DE
DISPENSA:

01t0412025

RA 0310412025, até as 23:59h.

As propostas deverão ser encaminhada5 para o e'
mail licitabaturite202 3íôomail.com. ou entregues, em
original, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Baturité/CE(Gentro Administrativo), localizado na
Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro,
Baturité/CE - CEP: 62.760.000, Baturité-GE, de acordo
com o Decreto Municipal n" 05712023, de 20112J23:

FORMA DE ENVIO
DA PROPOSTA:
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2. 1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio.de proposta de
preços e documentos de habilitação pelo link disponível no sitê da Prefeitura
Municipal de Baturité, na aba Transparência, em seguida nos botões: 'Licitações" -
> "Contratação Direta - Lei n" '14.133, de 1o de abril de 2021", o envio será pelo e-
mail <lic itabat rite2023@qmail. com>u
2.'l ."1 . Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s); , 'i,
2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1 .4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade
compatível com o objeto desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inid eas por ato do
poder público ou que estejam impedidas de licitar, rcoma
administração pública, ou com qualquer de seus órgãos os, quars
sejam:

a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. lnidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a.
física

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

Sscretorio de Administroção, Finonços e Plonêjomênto d9 Eqturitá/C
Trove3so 14 d€ Abril s/n, Cehtro Botu.ité CEP: 62.760-000 - CNPJ oo 07.

E-moil lnstit!.ionol: odministrocoo@boturite.ce.ggv.br

fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual:o autpq dp projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de úais del 5._% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcdntratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c. pessoa íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe Íoi,,imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, lcomgrêiáI, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou ehtidaód ôôntratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no
6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; i i ,!,i.r,
f pe.soa físb" *4fidica que, nos 5 (cinco) anos antêrioreSâÍd[ufgpçáo Oo
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito éffi-irjulgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.
2.2.1 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integr.antes do mesmo
grupo econômico; i ri t ft; , f
2.2.2. aplica-se o disposto na alÍnea "c" também ao forhece(oiilQue atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
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da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessacondição(Acórdãon"746l2014-ÍCU-Plenário);e
2.2.4. sociedades cooperativas. i , i ,, :

2.3 - JUSTTFTGA-SE A NÃo uTtLtzAÇÃo DA DtspENse eterRôttca:

Considerando que as publicações devem ser preferencialmente precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, conforme preceitua o art. 50 do
DECRETO No 3í0/2023, DE22DÉ MARçO DE2023: , , " ,

Art. 50. As contratações diretas referentes às hipóteses
previstas nos incisos le ll, do art.75, da Lei no 14.13312021,
serão, preferencialmente, realizadas por meio de sistema de
dispensa eletrônica, devendo, em todo caso, o aviso de
contratação direta, com a íntegra do Termg de Referência
ou Projeto Básico, ser divulgjado :l ficit eortal da
Transparência do Município com vistas à "obtenção de
propostas adicionais de eventuais interessados,
observando o prazo mínimo de antecedência de 3 (três)
dias úteis.

Considerando que a obrigatoriedade de Realização de
quando se utiliza Recursos Federais, conforme Artigo 20
67i2021-SEGES:

Art. 2o Os órgãos e entidades da Administração
Pública
indireta,

estadual, distrital ou m unicipaI, direta OU

deco rão
observar as regras desta lnskução N

Secretoriô dê Administroçõo, Finonços ê Ploíejomento do B
Trqve8so 14 de Âbril §/n, Cêntro Botu.ité CEP: 62,760-000 - CNPJ

Considerando que o Decreto 31012023, no parágrafo 1o do artigo 50 abre essa
possibilidade da realização de outro meio quando não viável a utilização do
sistema de dispensa eletrônica, mantendo a publicação prévia do aviso, sem
causar qualquer prejuÍzo ao procedimento, senão vejamos: 

i Í$-fr; t
§ 1o Não sendo viável a utilização de sist'eiriã de dispensa
eletrônica, observada a necessidade de publicação previa do
aviso de contratação direta nos termos do caput, deste
artigo, a coleta de propostas será realizada por meio de
comunicação eletrônica (e-mail) op de 1ofíçios enviados
diretamente às empresas fornecediras dd ábieto I qtle se
Pretende contratar; I r llldi" i'r:

.Dispensa Eletrônica é
da lnstr(lção Normativa

uando exec ta

E-mdll lnstitucionql: odminlstrqoqo@boturlte

êW/
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Nesse diapasão a norma geral de licitação em si não exige disputa para a seleção
do fornecedor, nos casos de contratação direta por dispensa de licitação em razáo
do valor.

,,
Resolve realizar dispensa sem a utilização do sistema de dispensa
forma do parágrafo primeiro do art. 50 do decreto municipal supra.

e letrônica, na

Item Descrição UND QNTD

1

. ._{ isERVrÇo rEcNrco ESPECTALTZADo NA PRESTAÇÃo DÊ :l
sERVrÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA TECNtCA,
JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUN ICIPAL DE BATURITE/CE.

MÊS
12

5 - pERíoDo pARA ENVro DA DocuMENrAÇÃo be ÉÁEiiLrreçÃo e
PRoPosrA DE PREço/cornçÃo: : i :! l1 ' :
5.1 A presente ficará ABERTA POR UM peRÍOoO Oe os (TnÊS) D|AS úTE|S, a
partir da data da divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos
documentos deverão ser encaminhadas pelo e-mail disponÍvel:
<licitabaturite2O23@gmail.com> no site da Prefeitura Municipal;de Baturité, na
aba Transparência. i t ;i Ii ,:

6 - DA ApREsENTAÇÃo Dos DocuMENTos: I t il {#i ' I i'

6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação
digital;
6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua
proposta de preços, na Íorma prevista no Anexo I - Termo de Refprpgcia. 

l

7-PRoPosTADEPREÇo: l1,l§{i ' i
7.'1 . As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá
ultrapassar o valor do orçamento do MunicÍpio previsto no item 4.1 .1 do edital

secrêtorio dê Administroçõo, Finônços e e,on.;or"n.o a" I.i-.lffi'. ii
Trovêsso 14 dê Abril s,/n, C6ntro Boturité CEP:62.760-OOO - CNPJ no O7,347343,/pOO1-Og

E-moil lnstitucionol: odrninistrocqo@boturite.ce.govbr

&

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de
2024, na classificação:
A) SEGRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMIO E SOGIAL:
0901.08.244.0807.2.035- FONTE: 1500000000 - Recursos Próprios.
3.3.90.39.00;

4 - DO VALOR ESTIMADO: Í .i É lÍ, i
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será delR$ qir?9p,00 (trihta e
sete mil e duzentos reais).
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7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 0.1 (uma) via
datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubricada em.todas as suas
páginas, devendo conter no mínimo:
a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNpJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que eÍetivamente irá prestar o
objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados reÍerentes ao
número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo
obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato. , I ,'
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste
Edital, por ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em _algarismos e por
extenso, computando todos os custos necessários para o,atendiúénto do objeto
desta licitação, bem como, todos os impostos, éncaró<ib'íi, traUalhlsias,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, íretes, seguros, dê61óbamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir
direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do

totais, . prevalecerão os
proceder'às correções

data da abertura do envelope, sendo este considerado como vál

dispensa, bem como a aceitação e sujeiçáo integral
legislação aplicável Lei n' í4.133, de 1o de abril de 2021,

Soc.otorio dê Administroçõo. Finonços e Planêjomênto ds Bqtu
Trovêsso 14 ds Abííls/n, Centro Botuíité CEP:62.760-OOO - CNPJ no 07

rité/CE -

E-moil lnstitucioírol: odministrocoo@botrr.it€.Ge.gw,br

objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e
primeiros, devendo o(a) Agente de Contratação(a)
necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valores.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representan te, legalmente

.i.
a conttar da
no caso de

constituído para tal fim;
g) A proposta de preço

!,
s terá validade mínima de 60 (sesspn

omrsseo.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de
preços e caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja
apresentada, aquela cotação com menor valor, será considerqdp .a proposta
vencedora. i r {f,Si;; i
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valorés,i ürÀiiário e 'total,
prevalecerá o unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não
será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao anedondamento
ou desprezar os números após as duas casas decimais O<is ceritávhs, e deverão
ser cotados em moeda corrente nacional. 1 1 jl fl;#t I i
7.1 .5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidadd ôo*licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à lços
e as condições de participação, competição, julga da

ô

d
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7 .1 .7 . Será desclassificada a proposta vencedora que:
1. contiver vícios insanáveis;
2. não obedecer às especificaçóes técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
3. apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação; i : .

4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Adm inistração;

5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.

7.1.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objqto, spçá". considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 1 ,i i-'1- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de proprie(qde do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade dâ'l_d.puneração.
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custci quel dejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8 - DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de prepÉ §.documentos
de habilitação, será verificada a conformidade da proposta itassiRcráciã em primeiro
lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como
os documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, será declarada desclassiÍicada e verificada ;pela ordem de
classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a prppdsta atender a
todas as condições do edital. i i ':-
8.3. Em qualquer caso, concluÍda tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, conforme o caso. . . i,
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta dei preçg;flqq. em ca§o da
necessidade de esclarecimentos complementares, podeião]{$r efetüadas
diligências, para que â empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será exqminaflQ.g proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem Oe classiiidaiião. ., I
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da propostai se ihiôiáia a faée de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9 - DO PAGAMENTO:
SêêrêtôÍio

Trovosso ]4 de Abíl
E
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9.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
flnalização da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de
pagamento pela autoridade competente. . :

9.2 Forma de pagamento: . ,

9.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.2.1.í Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
9.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e
subdividida estabelecidas no artigo 14Í da Lei n" '14.í33, dê 1o de:abril de 2021 e
no artigo 60 do Decreto Municipal no O5712023, de 20112123. .l

9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
9.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do. pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente. I I ,i tl: !
9.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Naciohal, r{o§ iermos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributáhã quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto. na referida Lei
Complementar. , :l ltr i{it j

10 - DAS DTSPOS|ÇOES GERATS: , ! if 'Ê
10. 1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo oü em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justif icado.
'10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofíclo ou por provocação. I I i jl l
í0.3. A anulação do presente procedimento, não gera iOiieitf ]J- inOenizàçao,
ressalvada o disposto no artigo 149 da Lei n' 14.133, de 1o de abilAe 2021.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do
proponente e aceito pelo Município.
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NVOLVIMENTO

BATURITE/CE,28 DE MARCO DE 2

CICERO ANTÔNI OUSA BEZERRA
ORDENADOR DE DESPESAS DA S RETARIA DO DESE

ECONÔMI E SOCIAL :

i,,.,düfu,,i b:tffi{irl,{i E
S.c.otorb d6 Âdministraçã,

r.ovêseô 14 ds Abrír 
".rn, 

cent.o got,?'.,gt's:3r'.iJ3:6fT:tr*^frfo.g##;-., u

E-moil lnstltuclorsl: qdmlnislrocoo@bsturits.co.gov,br
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ANExo r - TERMo oe RErenÊructa

TERMo oe RrreRÊHCIN

1- CONDrçoES GERATS DA COUtRlraçÃO: ,Senr4çf tÉctttco
ESPECIALIZADo NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ASSESSOR]A E

coNSULToRtA rÉcNrcn JUNTo Ao sEToR DE coMPRAs DA PREFEÍTURA
MUNICIPAL DE BATURIÉ, JUNTO A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
EcoNôuro E socrAL

1 .1 Mapa contendo o item, descrição, unidade de medida, valores e qqaltidades a
serem licitadas. :

Item Descrição UND QNTD

1

i
SERVIÇo TECNICO ESPECIALIZADO NA PRESTAÇAO D
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA
JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITE/CE.

E
1 2

reduzindo prazos e aumentando a eficiência UISI públicas,

ssos de
facilitando o trabalho do setor e assessoria de I

compras, prevenindo inconsistências e possíve aft ES;
. Capacitar os servidores municipais para a correta aplicação das

normas e boas práticas na área de compras;.

Assegurar maior transparência e co

das aq
icitaçãb;
ntrole í n
is irre§ul

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO: A

fundamentação da contrataÇão e de seus quantitativos encontra-se polmenorizad.a em
tópico específlco do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR)l .; ,r

2.í O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrataçóes Anual (PCA)
2024, conÍorme consta das informações básicas desse TR.

3- DAJUSTIFICATIVA: : , .z ü,
A Prefeitura Municipal de Baturité enfrenta desafios relaiionaQçià adequ.ação
de seus processos de compras às normas legais vi§entetif bem como à
otimização dos procedimentos administrativos. A complexidade da Iegislação e

Seêrêtqrio de Âdmi.rigtrsçõo, Finõsçqs ê Plonejd mento de BoturitélCE -
Trovêsso 14 de Abril s./n, Centr. Bêturité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ Íro

E-moil lnstltuciônot: odmí.istrdcqo@b.turitê.cê.gov'bt
oo1-08

Ã sE FA: ^ooia

í.2 Detalhamento dos serviços: A contratação do sprvjeo tecnico
especializado tem como principais objetivos: j i i l'r l. Garantir que os processos de compras estejain em ôonformidade
com a legislação vigente, incluindo a Lei n" 14.13312021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos Ad ministrativos);

. Otimizar os procedimentos internos do sêtor de compras,
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4- OJETIVOS:
A SECRETARIA DO DESENVoLVIMENTo EcoruÔn,l|o E SocIAL dentre outras
atribuiçôes, é responsável por fornecer um serviço de qualidade, J
DECoMRPAS. j .

:

NTO AO SETORU

s- DAS coNDtçôES:
5.1. Disponibilizar os serviços/entrega dos produtos, de boa qualidade e com higiênica;

6- PRAzo oe execuçÃo:
6.1 O prazo deste obieto se dará a partir da data da assilatural ddroontrato pelo
período de até 12 (DOZÉ) MESES, podendo ser prorrogaQo no§.i:{êos e fórmas
previstas nos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 'lo de abril de 202i'.'

7- Do LocAL DE ExEcuçÃo Dos sERvtços:
7.1 A ENTREGA neste Termo de Referência se dará diretamente pela Contratada em
suas dependências ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e
conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as con{içõesjigirpiescind íveis e
específicas da execução dos serviços/produtos. I t { ,$ {

8- DA SEGURANÇA E DO STG|LO:
8.1 A Contratada será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade

dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das
informações existentes ou geradas durante a execuçlo dgq ,serviços, em
conformidade com a legislação vigente; i ; ,i 4 l
8.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados,l linÍormações ou
documentos de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo
administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou
descuidada utilização.

9- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO: i . ,i ii
9.í O valor êstimado global é de R$ 37.200,00 (trinta e seté mil 'ê.&üzentos rãais),
conforme as respectivas memórias de cálculos, que foram oUiiOos ihêCiânte pesluisa
de preços realizada pelo Setor de Compras, cuja documentação está anexada aos
autos no Estudo Técnico Preliminar (ETP), parte integrante do presente Termo de
Referência.

1 0- ADEOUAçÃO ORçAMENTÁRA:
10.1. As despêsas decorrentes da presente contratação co
específicos consignados na Lei Orçamentária vigente;
10.2 A contrataÇão será atendida pela seguinte dotação:
A) SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMIO E SOCIAL:
0901 .08.244.0807.2.035- FONTE: 1500000000 - Recursos Próprios.

Trovesso 14 ds Abrils/n, Centro Boturité C
Secrâtqrls dê Administroçôo, Finqnçqs e Plonejomento dê

EP: 62.760-000 - CNPJ

rrêrâo CU

E-mqll lnstitucio.lol: odmlniatroqoo@boturite.ge.g

de re rSOS

&
as constantes atualizações normativas exigem um suporte técnico
especializado para garantir maior eficiência, transparência e conformidade nas
aquisições públicas.

Diante desse cenário, toma-se necessária a contrataÉo de serviço técnico
especializado para assessoria e consultoria junto ao setor {e' compras da
Prefeitura, visando o aprimoramento dos processos e a melhôria na gestão
das aquisições públicas.

/



,
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3.3.90.39.00;
10.3 A (as) dotação (ões) relativa (as) aos exercÍcios financeiros
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva ê, libe
correspondentes, mediante apostilamento. i

subsequentes será
ração dos créditos

Sêêrêtqris de Admiôist.oçóo, Êindnço§ e Plonêjomento de
Trovsss§ 14 de Âbrils/n, centro Bêturité cEP: 62.760-000 - cNPJ

E-rnoil lrstitucionql: odminl§irqcqo@boturito.§e.gov,brI

I
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ANExo il - DocUMENTAçÃo DA EMPRESA A sER GoNTRATADA

HABTLTTAçÃo .ruRíorcr
l) NO CASO OE eUpReSÁRtO |ND|V|DUAL: inscrição no Regi§tro púbtico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

r) No cASo DE soctEDADe rupResÁRtA ou EMeRESA tNDtvtDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da,rgspectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus adminiptradqrÇSii I

! ', !!,§, r,

lll) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
ou Orgão Equivalente, do domicÍlio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

rv) No cASo DE EMPRESA OU SOCTEDADE i=ari*L,a'O='*
FUNCIONAMENTO NO PAíS: decreto de autorização'expebibo peto
competente; os atos constitutivos das empresas licitantes deverão
acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu
podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;

V) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÔES: Ato consritutilo,.e
social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial

statuto ou contrato
do domicílio sede

EM
órgão
estar
texto

vigor,
Junta
ede

MEI:
cuja

do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição
de seus administradores atuais.

Vl) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquiy4do na
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da] rbépectiva
bem como o registro de que trata o artigo 1 07 da Lei no 5.764, de 1971.

aceitação ficará condicionada à verificação da aqtenticirlaQe no sítio
www.oortaldoemoreendendor.qov.br I r .l ii #', Il,I"qffi,'il
vlll) cÓPtA DE DocuMENTo OFTCTAL COM FOTO E ipF, de Sócio
Administrador ou do titular da empresa ou outro documento oficial de identiÍicação
com foto válido na forma da lei.

de Sócio-
conforme o

Vll) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL -
Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCEMEI,

x) cÓPA DE DOCUMENTO OF|C|AL COM FOT
Adminlstrador ou do titular da empresa, ou presidente da
caso;

Sscrêtôtio de Administroçõo, Finonços e Plonêiqmênto dê
Trovosso 14 de Âbril s/n, Cêntro Bdturité CEP: 62,760-OOO - CNPJ

E

n§O
E-moil Institucionol: odministrocog@bgturltg.cê.gov,btaf

1-OS
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REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
ll) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual; . I

llf ) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Eitadualie' Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
atràvés da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à DÍvida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil
na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014:
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Esiadual déverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos indcriios rian- Dívida Atira
Estadual;
Vl) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida
Ativa Municipal
Vll). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantialpor Tplnpo de Serviço
- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçãó - CB§ é.;

Vlll). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, atraüés da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.
lX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante
legal, informando que cumpre a proibição prevista no so XXX|ll do arti 7o
Constituicão Federal. - ou seja, de que não utiliza
anos em atividades noturnas, perigosas ou insa
de quatoze anos, salvo na condição de aprendiz,
contendo o carimbo ou impresso identificador do
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que
assinou.

e dezoito
de menor
empresa,

CNPJ/MF da firma proponente,
se.ja possível. ldentificar quem

trabalho de
lubres, d de
em papêl d

QUALTFTCAÇÃO TÉCN|CA ! , ,i l:
Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Gapacidàde Tecniôa de

fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatívél 'com o objeto
desta licitação, conforme Termo de Referência, expedido por entidade pública ou
privado, usuária do serviço em questão, comprovando que forneceu,
satisÍatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando Íor o.çso. Somente
serão considerados válidos os atestados com timbre Oa pntid{dà{expedidora e
com identificação do nome completo do emitente. i 1 § {..r

a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os
itens cuja execução ou entrega Íoram realizadas, sendo estes compatíveis com o
Termo de Referência deste edital, conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade
técnica para comprovação ao que dispõe o item I 'a", instrumentb ide nota Íscal
e/ou contrato respectiva ao qual o atestado faz vinculação. t I Ji Jfr, l-
ll Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em hôme da matriz
ou da filial do fornecedor.
lll O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela

Sêcrêtoriô de Adminlstrogõo, Finônços ê Plonejomonto dg
Írqve§3. '14 dê Abril ./n, Cohtro Bqtu.ité CEP: 62.760-000 - CNpJ

E-moll Ingtitucionol: odministrocoo@bgturitê

-

.oF
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Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos. i t,i :.1 i

i

QUALTFTCAçÃO ECONOMTCO-FTNANCETRO
l) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica - Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021,
artigo 69, caput, inciso ll;

S6êrêt§rio dê Âdministroção, Fi
T.ovês3o i4 de Abrils/n, Cênt.o BqturÊé

E-moil lnstitucionol: od
ôo1-ôs

:.
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ANEXO III - MINUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dis Licitação
no. com o PREÇO GLOBAL de R$_

OBJETO:

Prazo de Entrega: Conforme Termo de ReÍerência
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

Responsável Legal

Seêretcriq de Administrsção, Fi
Trsvo6so'14 de Âbríls/n, Centrô Botu.Êé

E-moll lnstitucioaol: qd

ncll9os ê
CEP: 62.

Plonejômênto
760-000 - CNPJ no O7.387

de goturitó/CE -

minastrocoo@bsturite.aê.9

pe

FIE-_

ÔE

q

:

UND QNTDItem Descrição

tvttr5

12
sERVrÇO TECNTCO ESPECTALTZADO NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA,
JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA . , .i
MUNICIPAL DE BAruRlrE/cE. ! : t

1

Á

lCE, XX de XXXXXXDüX de

1/.i
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' .,.,,,..1....,
euE FAZEM ENTRE st o uuHtcÍpto, pon
rureRuÉoro Do (A)

A PREFETTURA DO MUNTCípIO Oe eerunrÉ, inscrito lno cNpJ No
07.387.343/0001-08, com sede à Praça da Matriz, S/N, patácio Enti,e Rios, Centro,
BATURITE/CE - CEP: 62.760.000, Baturité/CE, neste ato representado(a) peto(a)

EA
EMPRESA

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ......, de..... de
de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
..... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no...................:..i.1..., sediado(a)

na em Çoravq4t{;, designado
CONTRATADO, neste ato representada por . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ! . . . . . . . . i . Ír{óm e e função
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no processo no

e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de ío de

1.1.1. Ob eto da contrata o

abril de 2021 e dos Decreto Municipal no 05712O23, de 20112123, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa $q lLicitação no

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciada§..!; i

,r'.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a SERVIÇO TÉCNICO
ESPECTALTZADO NA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE ASSESSORTA E
CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURlTÉ, JUNTO A SECRETARIA DO DESEIÍVOLVIMENTO
ECONÔM|O E SOCIAL, nas condíções estabelecidas no Termo delReferência.

1.2. São anexos a este instrumento e vincula
independentemente de transcrição:

contra o,

Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
Secrotorio dg Administroçõo, Finonços ê Plonoiqmento do

T.ove6§o'14 de Abril s./n, Cêntro Boturhó CEP:62.760-OOO - CNPJ

Item Descrição UND QNTD VR
UNIT

VR
TOTAL

1

sERVrÇO TECNTCO ESPECTALIZADO NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA,
JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITE/CE.

12 I

Total

-

E-moil lngtitucionsl! odminístroqqo@bot br

s *

1 . O Termo de Referência que embasou a contratação;
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o

MÊS
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2
2 1. O prazo de vigência da contratação é de

...., prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n"'14.,133,
de lode abrilde2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada. ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o conkatado. i l

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os

3. A Proposta do Contratado; e
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA sEcuNDA - vtcÊNctA E pRoRRocAçÃo

prazos e condições de conclusão, entrega, observação ê
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAçÃO

contados do(a)

recebimen

.

ssinatura da

Baturitó/CE -

to VO

créd

o emitida a

ordem de

efiniti

4.'1. é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação.

5
5
5
5

CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTo i i iI iI. PREço l,,ilfi
.'1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

,

1
,|

1 .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais Incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprirngnto integral do
objeto da contratação. i I .j.i] :

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de formá que ôdi: pagamêntos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem ba
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que
ordem bancária para pagamento.

pagamento pela autoridade competente.
5.3.2 Forma de pagamento:

Secretorio dê Ádministrsçõo, Finõnçôs e
T.ovssso 14 de Abrll s/n, Cent.o BsturitÉ CEP:62.

Plonejomento de
760-00O - CNPJ

E-moil lnstltuclonol: odmi.i6troêoo@boturlte.c6.9ov,bt

em

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, §
40, da Lei n" 14.'133, de 1o de abril de 2021, como meio preÍerencial para
pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e
pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelaslinstitrii§õés financeiras
legalmente estabelecidas na sede do município. f i! il

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, e consequente a

-

-o8

I
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5.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.3.2.1 .1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
5.3.2.1 .2 O pagamento deverá observar a ordem cronológÍca de.exigibilidade, e
subdividida estabelecidas no artigo '14'1 da Lei n" í4.133, dê 1o delabril de 2021 e
no artigo 60 do Decreto Municipal no O5712023, de 20112123.
5.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.
5.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente. , . I
5.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos.termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

, . r,Íli
5.4. CRlrÉRtOS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO: i':':

Recebimento
5.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos
termos do artigo í40 da Lei n" 14.í33, de 1o de abril de 2021 e do Decreto
lvlunicipal no 05712023, de 20112123.
5.4.'1 .1 Os prazos para a realização dos recebimentos proyisório;pld
bens ou serviços contratados, bem como as condições específicas!de

eÍinitivo dos
execução e

recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de referência, sendo que o
início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de
recebimento provisório.

ria, no ato da
equrva lente,

efeitopelo(a) responsável pelo acompanham para
de posterior verificação de sua conform nstantes no
Termo de Referência e na proposta, conforme artigo 57, lnciso ll, alínea "a" do
Decreto Municipal n' 05712023, de 20112123.
5.4. 1 .3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de
Íiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrEto; o1 ciuàl deverá ser
encaminhado ao gestor do contrato para recebimentb defi{itiüo, juntando
documentos comprobatórios, quando for o caso;
5.4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da co . cus em
prejuízo da aplicação das penalidades
5.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de rs, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitaÉo mediante termo detalhado.

Sêcrêtorio dê Âdminist.oçõo, Finqnço§ e Plonejomento do
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5.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
5.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objetb, quàritd a dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do artioo'143 da Lei n.
14.133, de 1o de abril de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
5.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota Íiscal ou de instrumentqi de cobrança
equivalente, verificadas pela Adminístração durante a análise pieüia a liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento deÍinitivo.
5.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato' 

i r ,i ,[,,., i.Liquidação I ,iil.F, :

5.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrançar equiüaÍehte, correrá o
prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 70, §3: da lnstruÇão Normativa

GES/ME no 77
5.4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à me
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações d
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inci 75 da Lei n'
'14. t 33, de 1o de abril de 2021 .

5.4.9 Para íins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
5.4.9.1 O prazo de validade; I
5.4.9.2 Adata da emissão; f :,

5.4.9.3Os dados do contrato e do órgão contratante. r

5.4.9.4O período respectivo de execução do contrato.
5.4.9.50 valor a pagar; e
5.4.9.6 Eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
5.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou ins
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação d{
sobrestada até que o contratado providencie as medidas sá

esta
reinici

ticarâ
ando-

e cobrança

nea
sê o prazo após a comprovação da regularização da situ
contratante.
5.4.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da reg la dade fiscal,

b ito do
como

sem ônus ao

el n" 14.133,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
acesso ao reÍerido Sistema, mediante consulta aos sítios
documentação mencionada no artigo 68 da inciso ll
de 10 de abtil de 2021.
5.4.12 A Administração deverâ realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitaÉo exig
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Pod

SecretoÍio d6 Ádíninistroçóo, Finonços ê Plonojomênto d9
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ocorrências impeditivas indiretas (lnstrução Normativa no.3, de:26 de abril de2018). t 1 ::',

5.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criterio do
contratânte.
5.4. 14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pelá fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para quê sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárlas à rescisão contratual nos autos do orbcesdol,Hdministrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesá.f I i|iii I

5.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 'si:ião realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

6. CLÁUSULASEXTA.REAJUSTE r ,I I i"
6.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e ineàiusta'vêiêi no oraio de
um ano contado da data do orçamento estimado, em _i_lt' 1oàlMftalelinnl6.2. Após o interregno de um ano, e independentenrente de pedido do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do Índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegjno aiffi Oe un1 ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajusie. rl ,{:E I6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de'réâJustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaÇão
conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) ppra rgajr.lgte será(ão),
obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s). i tl il ll üj., , . I.

6.6. Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustarfieÁto'l $êBh;tml à ."l.
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice, substituJo, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço {o valilfl fimanesdente,
por meio de termo aditivo. I , l§i$" 

' I
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. .

7. CLÁUSULA SÉIMA - OBR|GAçÕES DO CONTRATANTE
7 .'1. São obrigações do Contratante:
7.í.'l . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurpidaslpB[o Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos; í ,l ,j il.#'li, 1

7.í.2. Receber o objeto no prazo e condições estauetecidábIffi' Teir'à d"
Referência;

Secrêtorio dg AdrBiôis.troçôo, Finonços ê Plonêjome
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7.1 .3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7. 1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e condições estabelecidos no presente
Contrato;
7.1 .6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial
do Contrato;
7.í.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôeé pelo Coiitratado;
7. 1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
7.1 .8.1 . Concluída a instrução do requerimento, a Administrpçãp terá o prazo
de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada ppi igual período.
7.1 .9. Notiíicar os emitentes das garantias quanto ao iníció 'tle processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.í.í0.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do artigo 93, §2o, da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' Í4.133,
de 'lo de abril de 2021.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer corf promi§sbs assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à exeiução;do.Çontrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULAOITAVA.OBRIGAçÕES DO CONTRATADO
8.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes,idÊste Contrato,
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus o§ riscósfé as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observãrido, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. i
8.1 .1 .1 . A indicação ou a manutenção do preposto d.a emplB.s-a poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamentejjugtifiçÇg, deve4do a
empresa designar outro para o exercício da atividade. : ' I ,!,'&i :

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (artigo 137, ll);
8. 1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equi pamentos, ferram entas e utensílios demandados,, cy.[-a quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçõçs dei ti,c'â. técnica e a
legislação de regência;
8.í.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

Secrêtoíid dê Âdrniôistroçào, FinÕnçgs e Plônêjome.to dê
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8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a. descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor. correspondente
aos danos sofridos:
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da inciso ll do artioo 75 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021;
8. í .7. Quando não for possível a verificação da regularidade jüàto aos sítios
eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao dà prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidão de Reguiaridade do FGTS
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT; ! 'l i: :

8.1 .8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previdtás em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; ; ? j,
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintei g quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
8.1 .1 0. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
8.1 .1 1 . Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou,que popha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros. i I I i l

8.1.12.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiai§,'fênamentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurqnça, higiene e

3:i:l1t1or""r previamente, por escrito, ,o conur,int", .l$."f,' 
"narii" "aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.1.'15.Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a

il,lfiBã 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabatf Í'otffilperisoso ou

8.1 .1 6. Manter durante toda a vigência do contrato, em cbmpáiititittade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na contratação direta;
8.1 .'l 7. Cumprir, durante todo o período de execuçã o do contrato , a reserva de

Sêcrêtorio dê Âdministroqóo, Finoôços e Plqnejomento de
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Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (artigo 1 1 6);
8. 1.l8.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados qüe'preencheram
as referidas vagas (artigo 1 16, parágrafo único);
8. í . í 9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.1.20.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 'para o âtendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
arligo 124,ll, d, da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.133, de 1o de abrilde2021.
8.1.21.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

i .: I i:,

cLÁUSULANoNA-oBRlGAçoESPERTlNENTESALGPD;ii
9.1 . As partes deverão cumprir a Lei no '1 3.709, de 14 de ' agôsto de 

_20í,8 ,(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em ruzáo do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados §ara ast'iiialidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com o§ princípios do artigo 60

da LGPD.
9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou quq,ivenham a ser
celebrados pelo Contratado. i i,t . .

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigcj í 5 da LGPD, e
dever do contratado ellminálos, com exceção das hipóteses do artigo 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações. , .. .:
9.5. É dever do contratado orientar e treinar seus emprdgAdbs sobr.e os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.- ,í .{ ii; ' ;

9.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres dâ presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuaiq; pedidos de
comprovação formulados. ! , 'l I Ê,, t

9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratahtê, prorro§ável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dad pe , devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro i d vel

Sêcretqri. dê Administrsçõo, Finônços ê Plqnêjomento de
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tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em casg,de eventuais
omissôes, desvios ou abusos. , . .r.; .

9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomêndações, editadas na
formadalGPD. , ti,
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do artigo 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCtMA - GARANTTA DE EXECUçÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

1

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRTMETRA - INFRAçÔES
ADMINISTRATIVAS

E SANÇÕES

11-1. Comete infração administrativa, nos termos da inciso Il do artiqo 75 da Lei
n' '14. í 33, de í o de abril de 2021, o Contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que

Administração ou ao Íuncionamento dos serviços p
coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

c
d

devidamente justif icado;
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documenta
contratação, quando convocado dentro do prazo de validadé de

grave dano à
ü ao interesse

ção. exigida para a
sua proposta;

.t
"fnege

execução parcial do
nalidade mais grave

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na e5ecu(ãp jgo contrato;
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer frauAe aQ qualilQqÊ.natu;e2a;
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contiatação;
I. praticar ato lesivo previsto no artigo 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de
2013.
2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

AdveÉência, quando o Contratado der causa
contrato, sempre que não se justificar a imposição d
(artigo 156, §2, da Lei);

lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 1

Declaração de inidoneidade para licitar e contraÍar,
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitemlaii

, da Lei);

Sê.retorio dê Âdministrdçõo, Firongos ê Paon
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bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (artigo 156, §5o, da Lei)

Mu lta: ..

iv.1. moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustifi
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
iv.2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
iv.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimehto inégular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da inciso ll do artiqo 75 da Lei
n" 14.133, de íode abrilde2021.
iv.4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
iv.S. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato náo exclui;.em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causadb à Coàtiatante (ártigo
156,§90) : 

'T'.:'iv.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (artigo 156, §7o).
iv.6.'l . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157)
iv.6.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,r áiém da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada o'i.l-Será cobrada
judicialmente (artigo í 56, §8o).
iv.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admini§trativo Qüe assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se' õ procedimento
previsto no caput e parágrafos do artigo 1 58 da inciso ll do rtiqo 75 da Lei n"
14.133, de 1o de abril de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.2. Na aplicação das sanções seráo considerados (artig 56

a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
11.3. Os atos previstos como infrações administrativas na
Lei n' í4.133, de 10 de abril de 2021, ou em outras leis de I

Administração Pública que também sejam tipificados com sna
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conj untamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(artigo 1 59)
11 .4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser descons rada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir tca
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

Sêêrêtorio de Âdministrõçõo, Finõnços e Plonêjomênt. da
T.qvesso 14 dê Âbríl s/n, Centro Botsrité CEP: 62.76O-O0O - CNPJ

E-moi, bstitucionsl: qdministrocoo@botudtê.cê.gov,br
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a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
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nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo .com relaÇão de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contràtado, óbservados, em,
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (artigo 160)
í 1 .5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no .Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (artigo'161).
'1 1.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
artigo 163 da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021.

í2. CúUSULA DÉCrMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o piazo {npl'p estipulaOo,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçóés de ambas as
partes contraentes.
12.1.1.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lfie ofere,cp. vantagem.
12.1.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima dpta dpidniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado p'elo cbritiátante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
'12. 1 .3.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridap as nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum do
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegura
ampla defesa.

Sêcretoíio de Ádmiôistíoçõo, Finonçog e Plonêjomento de
T.ovssso 14 de Ábril s/n, Contro Botu.ité CEP: 52.760-000 - CNPü
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12.2.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2. A alteraÇão social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o çontrato..
12.2.1.5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica icontrit)f,3, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. I t t+{.Si
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3.lndenizações e multas. , :

clÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DorAÇÃo oRçAMENTÁRnl i!:.
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçãci corr!üôt, à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Münicip'iâlt vigente ileste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

a. DOTAÇÃO: 0901.08.244.0807.2.035- FONTE: 1500000000 -
Próprios;
b. ELEMENTO DE DESPESA: Outros Serviços d Te
Jurídica;

Recursos

- P _essoa

E-moil Insthucionol: odministíocoo@boturito.ce,goy,br
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c. FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 - Recursos não
impostos.
2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

cuÁubuu oÉórrua ounRin- Dos cAsos oMrssos; r i

14.'t . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE; segundo as
disposições contidas na inciso ll do artioo 75 da Lei n" 14. 133, de 1o de abril de
2021, Decreto Municipal no 05712023, de 20112123 e demais normas aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 't 990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAÇOES ', , .i ,.
15. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina .dos artigos 124
e seguintes da inciso ll do artioo 75 da Lei n' 14. 133, de 10 de abril de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se flzerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) tlg:valor inicial
atualizado do termo de contrato. 'l | ' '

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo
136 da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 't4.133, de 10 de abril de 2021.
cr-Áusum oÉCuul sexta- puBLIcAçÃo
'16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publ instrumento

4.133, de 1onos termos e condiçôes previstas na inciso ll do a
de abril de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTlMA -GESTOR E FISCAL DO CONTRATO.
'17.1. A Gestão/Fiscalização do Contrato será exercida pela respectiva secretaria
ou quem está designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de
que.trata a Lei no 14.133/21 e Decreto Municipal 31012023. i I ! i .

CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO I ! :l i )

18.'1 . E eleito o Foro da Comarca do Município de Baturité-CE, lpâra dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme artigo 92, §1o da inciso ll do artiqo 75 da Lei
n' 14. 133, de'lo de abril de 2021.

nculados de

de 20.....:
j:

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa
CONTRATADA

1 2.

:

Nome:
CPF:

Nome
CPF:

Sscrotorid de Administroçõo, Finonços e Pldnêjomênto de
TÍovêsso 14 dê Abrils/n, Ceôtro Boturité CEP:62.760-000 - CNpJ
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CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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Avrso DE DTSPENSA DE LrctrAçÃo

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL OC AITUN|TÉ - A Prefeitura
tvlunicipal de Baturité-Ce, através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONOMIO E SOCIAL, na forma que indica o art. 75, inciso ll, § 3 da Lei n'
'14.133, de 1o de abril de 2021 , Decreto Municipal no 05712023, de 20112123, lorna
público a necessidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2803.0212025, cujo o
objeto é a sERVrÇo TÉCNrcO ESPECTALIZADO NA PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ, JUNTO A
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMIO E SOCIAL, CONfOTMC

especificações contidas no termo de referência. Os interessados poderão
apresentar proposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03 Jtrês) dias
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso - PERIODO DE
RECEBTMENTO DE PROPOSTAS de 01/04/2025 até 03/04/2025.rAs propostas
poderão ser entregues, em original, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Baturite/CE(Centro Administrativo), localizado na Travessa Cícero Segundo da
Costa, S/N, Centro, Baturité/CE, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e
digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrÔnico:
licitabaturite2023(ôomail.com. tudo conÍorme Termo de Referência disponível no
site: https://baturité.ce.gov.br/. BATURITE/CE, 28 DE MARCO D8 2025. Nylmara
Gleice Moreira de Oliveira - AGENTE DE CONTRATAÇÃO. :

BATURITÉ/CE,28 DE MARCO DÉ2025.

CICERO ANTÔNI USA BEZERRA
ORDENADOR DE DESPESAS DA S RETARIA DO DESENVOLVIMENTO

i iiir
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SecÍotorio dê Administrôçõo, Finonços e Plonejomento de doturitó7cE:
Trov6s§.'t4 dê AbrÍls/n, Centro B;turitê CEp: 62.760-0-00 - CNPJ no 07.39r.3213/OOOI-OB
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